
 

 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

 

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2019 

 

 

DATA DO EDITAL: 29 de abril de 2019 

DATA DO LEILÃO: 30 de maio de 2019, às 11h (horário de Brasília) 

LOCAL VIRTUAL: WWW.ROCHALEILOES.COM.BR - LEILÃO EXCLUSIVAMENTE 

NA MODALIDADE ON-LINE, LANCES ACEITOS SOMENTE DE FORMA VIRTUAL 

ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO / SITE, MEDIANTE CADASTRO PRÉVIO 

COM ATÉ 24 HORAS DE ANTECEDÊNCIA. 

LEILOEIRO OFICIAL: ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA – JUCEPAR – 08/20-L 

SITE DO LEILOEIRO: WWW.ROCHALEILOES.COM.BR 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: LEILÃO pelo critério de MAIOR LANCE por ITEM 

OBJETO: LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE 04 ÔNIBUS, PNEUS VELHOS E FERRO 

VELHO/SUCATA.  
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MUNICÍPIO DE RIO AZUL – PR 

LEILÃO Nº 01/2019 

MAIOR LANCE POR  ITEM 

LICITAÇÃO PÚBLICA OBJETIVANDO A 

ALIENAÇÃO DE 04 ÔNIBUS, PNEUS 

VELHOS E FERRO VELHO/SUCATA.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO AZUL-PR, no uso de suas atribuições legais, na forma da Lei 

n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, do Decreto Federal n° 21.981/32, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto n° 22.427/33, das Leis Municipais nº 864/2017, 884/2017, 908/2018, 

Decreto 62/2019  e demais legislações pertinentes, torna público, para conhecimento dos 

interessados, a abertura de procedimento de LEILÃO, por meio do Leiloeiro Público Oficial Sr. 

Antonio Magno Jacob da Rocha, matriculado na Junta Comercial do Paraná sob o número 

08/020-L, credenciado através do Chamamento Público nº 01/2018, pelo critério de MAIOR 

LANCE por ITEM, edital este constituído dos objetos adiante descritos, dentro das normas, 

cláusulas e condições a seguir expostas: 

 

 

DATA DO LEILÃO: 30 de maio de 2019, às 11h (horário de Brasília) 
LOCAL: LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ELETRÔNICO, no site www.rochaleiloes.com.br. 

 

 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento de Compras e Licitações 

desta Prefeitura, nos dias úteis, no horário compreendido entre 08h às 11h e 45min e das 13h 

às 17 horas, bem como no site do Município: http://www.rioazul.pr.gov.br/licitacao ou ainda 

no site www.rochaleiloes.com.br, opção “Leilão da Prefeitura Municipal de Rio Azul”. 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETO 

 

1 - A presente licitação na modalidade Leilão Eletrônico, pelo critério maior lance, tem por objeto a 

ALIENAÇÃO DE 04 ONIBUS, PNEUS VELHOS E FERRO VELHO SUCATA, da Prefeitura 

Municipal de Rio Azul/PR, relacionados no ANEXO I deste edital.  

 

2. Os VEÍCULOS INSERVÍVEIS registrados no sistema RENAVAM – Registro Nacional de 

Veículos Automotores e devidamente licenciados poderão ser transferidos regularmente pelos 

arrematantes, dentro do prazo legal de até 30 (trinta) dias, a expensas dos mesmos. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA VISITAÇÃO 

 

1. Os ITENS descritos no ANEXO I do presente edital serão leiloados no estado em que se 

encontram e estarão disponíveis para visitação até o dia 29 de maio de 2019, no horário das 07h e 

45 min  às 11h e 45min e das 13h às 17h, no Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal de Rio 

Azul-PR, sito à Rua Guilherme Pereira, nº 472, Centro, Rio Azul-PR. É permitida, exclusivamente, 

a avaliação visual dos veículos / equipamentos, sendo vedados o seu manuseio, experimentação, 

retirada de peças, etc. 

 

CAPÍTULO III 
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DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão oferecer lances pessoas físicas inscritas no cadastro nacional de pessoas físicas (CPF) e 

pessoas jurídicas inscritas no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ).  

 

2. Os licitantes no leilão eletrônico (on-line) devem observar as disposições do item 05, com prévio 

cadastramento no site www.rochaleiloes.com.br. 

 

3. Conforme determina o artigo 9º inciso III, da Lei 8.666/1993, estão impedidos de participar, 

direta ou indiretamente, na aquisição de bens objeto do presente leilão, os dirigentes e autoridades 

da Prefeitura Municipal de Rio Azul/PR, bem como o Leiloeiro Oficial designado e a sua equipe. 

 

4. Não poderão participar do certame pessoas físicas e jurídicas impedidas de licitar e contratar com 

a Administração Pública, sancionadas com as penas previstas nos incisos III ou IV do Art. 87 da Lei 

nº. 8.666/93, ou ainda, no Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

 

5. É vedada a participação no leilão dos servidores públicos do Município, em atendimento do 

Prejulgado nº 09 – TCE/PR. 

 

CAPÍTULO IV 

DA HABILITAÇÃO 

 

1. O usuário, pessoa física ou jurídica, deverá acessar o site www.rochaleiloes.com.br, fazer o 

cadastro completo e solicitar a sua habilitação para, desta forma, estar apto a lançar nos leilões 

online e arrematar os bens pretendidos.  

 

2. O cadastro COMPLETO para habilitação do licitante virtual deve ser feito com pelo menos 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência da data do leilão, e consiste em enviar digitalizados os 

documentos solicitados pelo sistema e preencher dados pessoais, bem como o envio de forma 

eletrônica de procuração específica com firma reconhecida. 

 

3. A Administração Municipal de Rio Azul disponibilizará para aqueles que não dispõe de 

computador e acesso à internet, um terminal com acesso à internet para a realização da habilitação e 

lances. 

  

CAPÍTULO V 

DOS LANCES  

 

1. O interessado deve efetuar cadastro prévio no site do leiloeiro, indicado no Capítulo III, item 2,  

para anuência as regras de participação dispostas no site e obtenção de “login”e “senha”, os quais 

possibilitarão a realização de lances em conformidade com as disposições deste edital; 

2 – Deverá ser enviado os documentos conforme solicitaçao para PF e PJ para análise e liberação do 

cadastro, a não apresentação dos documentos solicitados, implicará na imediata desqualificação do 

interessado para participação no leilão; 

3 - Somente após a liberação, o mesmo poderá efetuar os lances através de seu login e senha 

cadastrados, os lances poderão ser ofertados a qualquer momento antes da data do leilão onde 

poderão se encrementados lances fixos nos valores de  R$ 100,00 (cem reais), R$ 200,00 (duzentos) 

ou R$ 300,00 (trezentos reais), sendo que após cada lance será exibido um relógio com o tempo 

restante a finalizaçao do referido lote; 
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4 - Os lances oferecidos exclusivamente via INTERNET, não garantem os direitos ao participante 

em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, queda ou falhas no sistema, da 

conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, Qualquer prejuízo 

eventualmente acarretado ao USUÁRIO decorrente de dificuldades técnicas ou falhas no sistema de 

Internet, não poderá ser atribuída a responsabilidade ao SITE www.rochaleiloes.com.br e Sr. 

Leiloeiro, também nao é de responsabilidade falhas no funcionamento do computador do 

USUÁRIO, Instabilidade de conexão na Internet do USUÁRIO e Incompatibilidade de software no 

computador do USUÁRIO, o SITE www.rochaleiloes.com.br e Sr. Leiloeiro não garantem o acesso 

contínuo de seus serviços, uma vez que para a operação do Portal poderá sofrer interferências 

acarretadas por diversos fatores fora de seu controle; Caso o sistema venha a ficar fora do ar no 

momento do leilão  o mesmo será restabelecido e o leilão com reabertura em 30 minutos da data e 

horário do edital. 

 

5. O valor atribuído para o lance inicial no momento do leilão ("valor de abertura") é o preço 

mínimo de venda do bem estipulado, sendo que a comissão devida ao leiloeiro é de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor arrematação e ICMS de 0,90% sobre o valor do arremate. Eventuais débitos em 

atraso do bem arrematado são valores de responsabilidade exclusiva do arrematante, que não estão 

inclusos no valor do lance efetuado.  

 

CAPÍTULO VI 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO 

 

1. Os arrematantes deverão pagar ao Leiloeiro comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

arrematação e ICMS de 0,90% sobre o valor do arremate. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS DÉBITOS EM ATRASO 

 

1. Eventuais débitos referentes aos itens do ANEXO I deverão ser de responsabilidade total do 

arrematante. 

 

2. Todos os débitos porventura existentes relativos aos itens do ANEXO I, verificados juntamente 

ao DETRAN ou outro Órgão, são de responsabilidade exclusiva do arrematante não sendo possível 

responsabilizar a Administração em caso de omissão na informação dos débitos descrito no item 

acima.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

1. A comissão do leiloeiro e ICMS, deverão ser pagos através de depósito bancário em conta 

corrente do Leiloeiro Oficial Antônio Magno Jacob da Rocha (Rocha Leilões), sendo que os dados 

para depósito serão enviados ao e-mail do licitante, caso seja a proposta vencedora, tendo o prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas para efetuar tal pagamento. 

 

2. O valor do bem arrematado deverá ser pago em favor da Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, 

no prazo de até dois dias úteis (03/06/2019), mediante depósito: Banco do Brasil, Agência 4787-2, 

Conta Corrente 14.238-7. 

 

CAPÍTULO IX 

DA FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO 
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1. Após o lance VENCEDOR de forma ON-LINE, o arrematante será notificado por e-mail para no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas efetuar o depósito da comissão do leiloeiro, taxa de administração 

e ICMS, em conta corrente do Leiloeiro Oficial Antônio Magno Jacob da Rocha (Rocha Leilões), 

matrícula JUCEPAR nº 08/020-L (informações que serão enviadas ao e-mail do licitante), e no 

prazo de 02 dias úteis para efetuar o depósito de 100% do valor do item, nos termos do capítulo 

anterior. 

 

CAPÍTULO X 

DAS PENALIDADES 

 

1. Caso o Arrematante DESISTA da aquisição do item do qual foi vencedor, fica sujeito à multa de 

20% (vinte por cento) em favor da Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, SENDO EMITIDO GR 

sobre o valor do item renunciado, e DEPÓSITO NA CONTA DO LEILOEIRO da comissão de 5% 

(cinco por cento), a serem pagos no momento da desistência, bem como ficará sujeitos às sanções 

previstas no Artigo 418 do Código Civil Brasileiro, independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

1.1. Entende-se por desistência no item supramencionado a abdicação do item arrematado mediante 

termo assinado com firma reconhecida em cartório pelo proponente e entregue a Comissão de 

Alienação. Nos mesmos termos considera-se desistente aquele arrematante que não efetuar o 

pagamento nos prazos estabelecidos no Capítulo IX. 

 

2. Caso o arrematante efetue o pagamento do item do qual foi o vencedor e se recuse de forma 

injustificada em retirar o referido item dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza-

se o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando as seguintes penalidades: 

2.1 Multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do item arrematado. 

2.2 E Multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor do item arrematado a cada cinco dias 

úteis que o bem não for retirado. Fica estabelecido como limite máximo de multa para a retirada do 

bem o valor de 20% cumulativo com o item anterior. 

2.3. Findado o limite máximo do item anterior, sem justificativa prévia e fundamentada pelo 

arrematante, será considerado por este Órgão desistência do bem conforme descrito no item 1 deste 

Capítulo, ficando a Administração e leiloeiro isentos de devolução de todos os valores pagos. 

 

3. Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida pelo arrematante referida nos itens 

anteriores, a Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR ou o Leiloeiro poderão, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao arrematante as seguintes sanções: 

3.1. Advertência. 

3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

4. Não fica isento o arrematante das sanções e penalidades previstas nos art. 86, 87,82 e 90 da Lei 

8.666/93 e demais legislação vigentes. 

 

5. Fica desde já designado o 2º maior lance como vencedor nos casos que apresentarem desistência 

por parte do arrematante enunciado nos itens anteriores. 

 

CAPÍTULO XI 



 

 

 

DA RETIRADA DOS ITENS ARREMATADOS 

 

1. Os itens liberados e arrematados poderão ser retirados, a partir do dia 14 de junho de 2019, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: a) certidão de arrematação emitida pelo leiloeiro; 

b) Comprovante de Depósito do valor do bem arrematado e c)  cópia de documento de identificação 

do arrematante com autenticação em cartório (carteira de identidade e/ou procuração, no caso de 

pessoa jurídica, juntamente com o contrato social da mesma) ou autorização, todos com firma 

reconhecida em Cartório no caso de retirada por terceiro. 

 

2. A retirada dos itens, será no Pátio de Máquinas da Prefeitura Municipal de Rio Azul, Rua 

Guilherme Pereira, nº 482, Centro, Rio Azul-PR, das 8h às 11h30min e das 13h às 17h. 

 

3. Vencido os prazos da retirada, fica o arrematante sujeito as sanções previstas neste edital, o item 

será considerado abandonado e o arrematante perderá em favor do Município o valor recolhido a 

título de arrematação, débitos e a posse do bem, e em favor do leiloeiro a comissão e a taxa de 

administração, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

 

4. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, bem como as 

despesas decorrentes da sua retirada, sendo ainda de sua responsabilidade, antes de funcionar o 

veículo, verificar a necessidade de óleo e combustível, sendo que a Prefeitura Municipal de Rio 

Azul e o Leiloeiro Oficial não se responsabilizam por avarias decorrentes desta omissão e de forma 

alguma, sob qualquer pretexto, permitirão a permanência de pessoas no Pátio de Máquinas da 

Prefeitura Municipal de Rio Azul com a intenção de efetuar quaisquer tipos de reparos nos itens. 

Entretanto a Prefeitura designará servidor que acompanhará os trabalhos de carregamento. Este 

servidor goza de plenos poderes para proibir ações que atentem contra segurança. Ainda, haverá 

interferência ou proibição de carregamento no caso de o arrematante não dispor dos meios 

adequados para o transporte dos itens.  

 

CAPÍTULO XII 

DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

1. Em qualquer fase da licitação caberá recurso, no prazo de 05 dias úteis a contar da data da 

intimação do ato ou lavratura da ata, nos termos do artigo 109 da ei 8.666/93. 

 

2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para o 

evento, conforme previsto no §1º do Artigo 41 da Lei 8.666/93. 

 

3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 

que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura do leilão ou tendo-o aceito, sem 

objeção, venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

 

4. Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, a qual decidirá fundamentadamente.  

 

5. Não serão reconhecidos os recursos cujas petições tenham sido apresentadas fora do prazo e/ou 

subscrita por representante não habilitado legalmente no processo para responder pelo licitante. 

6. Na contagem dos prazos será excluído o dia de início e incluído o dia do vencimento, 

prorrogando-os automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, quando recair em data que 

não haja expediente na Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR. 



 

 

 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. A Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR reserva-se ao direito de suspender ou adiar, total ou 

parcialmente, a realização do leilão, não cabendo aos licitantes, por este motivo, o direito a qualquer 

reclamação ou indenização. 

 

2. A participação do licitante nos lances implica na aceitação incondicional de todas as normas e 

regulamentos deste Leilão, obrigando-se o arrematante a acatar de forma definitiva e irrecorrível as 

condições aqui estabelecidas, as quais são consideradas de conhecimento de todos, tendo em vista 

ter sido o presente edital precedido de ampla divulgação e estar à disposição dos interessados para 

conhecimento quando da visitação e lido ao início do leilão. 

 

3. Eventuais dúvidas acerca das disposições da licitação, descrição ou características dos itens 

deverão ser esclarecidas antes da realização do Leilão com o Leiloeiro Oficial 

(www.rochaleiloes.com.br), pois não serão aceitas reclamações posteriores. 

 

4. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos nos termos da legislação vigente. Maiores 

informações podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, ou ainda pelo site 

www.rochaleiloes.com.br. 

 

5. Será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná e Jornal local impresso “Folha de 

Irati” o aviso de licitação contendo o resumo do edital do leilão. 

 

6. Fazem parte deste edital como se transcritos fossem, os seguintes documentos anexos: 

 

ANEXO I – Relação de Bens a serem leiloados. 

ANEXO II – Termo de Responsabilidade (Retirada do Bem). 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Rebouças, Estado do Paraná, para dirimir eventuais pendências 

oriundas deste instrumento.  

 

Rio Azul-PR, 29 de abril de 2019. 

 

 

RODRIGO SKALICZ SOLDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DE BENS A SEREM LEILOADOS 

 
Lote: 1 - ONIBUS SCANIA 

Item Código  Descrição Qtd. Und. Valor Mínimo de Oferta 

1 52946 VEICULO TIPO ONIBUS MARCA ;SCANIA  

MODELO: S112 CL 

ANO DE FABRICAÇAO: 1988 

ANO MODELO: 1988 

COR: BRANCA 

MOTOR/CAP/POT/CIL: 62P/145CV 

MOVIDO: DIESEL 

PLACA: LZU-6626 

CHASSI: 9BSSC4X2ZT34002381 

RENAVAM: 54.931533-0 

VERSÃO DO VEICULO: PAS/ÔNIBUS 

01 UN R$ 11.827,00 

  

Lote: 2 - ONIBUS VW 

Item Código  Descrição Qtd. Und. Valor Mínimo de Oferta 

1 52947 VEICULO: TIPO ONIBUS MARCA: VW 

MODELO: PAS/ ONIBUS /CIFERAL/CITMA 

ANO FABRICAÇÃO: 2003 

ANO MODELO: 2004 

COR: BRANCA 

MOTOR/ CAP/ CIL: 40P/206CV 

MOVO: DIESEL 

PLCA: DJB-1838 

CHASSI: 9BWRF82W04R412562 

RENAVAM: 0082.300167-9 

VERSAO DO VEICULO: PAS/ONIBUS 

01 UN R$ 24.325,76 

  

Lote: 3 - ONIBUS MERCEDES BENZ 

Item Código  Descrição Qtd. Und. Valor Mínimo de Oferta 

1 52948 VEICULO: TIPO ONIBUS MARCA: MERCEDES BENZ 

MODELO: OF 1315 

ANO FABRICAÇÃO: 1993 

ANO MODELO: 1993 

COR: BRANCA 

MOTOR / CAP/ POT/ CIL: 40P /136CV 

MOVIDO: DIESEL 

PLACA: KPE-4626 

CHASSI: 9BM384098PB985896 

RENAVAM: 0031.762324-9 

VERSÃO DO VEICULO: PAS/ONIBUS 

01 UN R$ 11.458,05 



 

 

 

  

Lote: 4 - ONIBUS MERCEDES BENS 

Item Código  Descrição Qtd. Und. Valor Mínimo de Oferta 

1 52949 VEICULO TIPO ONIBUS MARCA : MERCEDES BENS/OF 1318 

PLACA: BWA-9890 

RENAVAM: 0060.075853-2 

CHASSI: 9BM384088MB920587. 

ANO: 1991, DIESEL 

COR: BRANCA  

SEM RESTRIÇÃO   

01 UN R$ 17.600,00 

  

Lote: 5 - FERRO VELHO 

Item Código  Descrição Qtd. Und. Valor Mínimo de Oferta 

1 52950 FERRO VELHO (SUCATA) APROXIMADAMENTE 2.000 KG (DOIS MIL KILOS) FERRO 

VELHO  
2.000 KG R$ 0,26 (o KG) 

  

Lote: 6 – PNEUS 

Item Código  Descrição Qtd. Und. Valor Mínimo de Oferta 

1 52953  PNEUS VELHOS INSERVÍVEIS  

 

QUANTIDADE: 

PNEUS  1400X24: 36 

PNEUS  19.5/24: 01 

PNEUS 1000X20: 45 

PNEUS  900X20: 28 

PNEUS  12/5: 04 

PNEUS  295/80/22.5: 05 

PNEUS  215/75/17.5:28 

PNEUS 750X16:02 

PNEUS  R15: 03 

PNEUS 275X80X22.5: 52 

PNEUS 1100/22: 05 

TOTAL: 209  

01 LOTE R$ 330,00 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO II – TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

Eu ___________________________________________, carteira de identidade nº 

_______________, CPF nº __________________________, residente à 

___________________________, na condição de arrematante do Leilão nº 01/2019, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Rio Azul/PR, declaro que recebi nesta data, no pátio da referida Prefeitura, 

o bem abaixo especificado, pelo qual, a partir desta data, assumo a responsabilidade civil, penal, 

multas, taxas, impostos, tributos e demais encargos decorrentes do bem ora recebido. Ainda, 

assumo a responsabilidade pela descaracterização dos sinais da Administração Pública e 

regularização junto ao DETRAN com a documentação fornecida conforme consta no edital, bem 

como a sua transferência, que deverá observar a legislação de trânsito em vigor. 

 

Rio Azul-PR, ______ de ___________________ de 2019. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Nome Completo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


